13) EMENDA ADITIVA:

Acrescenta o parágrafo 3º ao artigo 40 com a seguinte redação:

Art. 40 – .............................. 

§ 1º – .............................

§ 2º – ............................

§ 3º – Fica acrescido no Anexo VIII – Planta das Avenidas Marginais às Rodovias, a VCL34G-3 (via coletora leste n° 34 categoria G-3), continuidade da VCL32G-3 (Centro de Citricultura) até a divisa com o município de Araras, lado esquerdo da Rodovia Anhanguera (SP 330) sentido capital / interior.

